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Sessão de  21 de  marso	 dee 91	 ACORDA° N2201-66.950

Recuso N4	 84.702

Recorrente	 LEIBINGER DO BRASIL MATERIAL GRÁFICO LTDA.

Recorrida	 DRF NO RIO DE JANEIRO - RJ

IPI - NOTAS FISCAIS INIDÔNEAS - Notas fiscais emitidas por
empresas inexistentes de fato. Comerciante não contribuin-
te, denunciado por haver se utilizado, através de registro
em seus livros fiscais e comerciais, de notas fiscais emi-
tidas por firmas inexistentes. Os "efeitos fiscais" a quea-
lude a legislação do IPI no art. 365, II, do RIPI/82, diz res
peito, exclusivamente, aos efeitos produzidos no ambito de
sa legislação. Não evidenciado nos autos que o registro das
referidas notas fiscais produziram efeitos fiscais em rela
ção ao IPIA de ser provido o recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re
curso interposto por LEIBINGER DO BRASIL MATERIAL GRÁFICO LTDA. —

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conse-
lho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao re
curso. Vencidos os Cons. Roberto Barbosa de Castro, Selma Santo
Salomão Wolszczak e Nauro Luiz Cassal Marroni(suplente). Designado
o Cons. Lino de Azevedo Mesquita para redigir o acórdão.

Sala das-Sessões, em 21 de março de 1991

‘1 .
ROBER BARBOS DE CASTRO - PRESIDENTE(t)vd/ ,	 e4,1
Litz DE A EV/ED	 N/4 RELATO
I N DE LIMA-PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE -I 7 mA I 1991

Participaram,ainda,do presente julgamento, os Cons. HENRIQUE NEVES
DA SILVA, ERNESTO FREDERICO ROLLER(suplente),DOMINGOS ALFEU COLEN-
CI DA SILVA NETO e SÉRGIO GOMES VELLOSO.
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SEGUN 00 CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N./3.709-000.728/87-31

Recurso C: 84.702

Acordei° é.°: 201-66.950

Recorrente, LEIB/NGER DO BRASIL MATERIAL GRÁFICO LTDA.

RELATÓRIO

A empresa, comerciante atacadista de produtos impor-

tados, foi autuada por ter recebido, registrado e ,utilizado

notas-fiscais que não correspondem a efetivas saídas dos produ-

tos nelas descritos, dos emitentes, firmas inexistentes ou de-

sativadas.

Em impugnação tempestiva alegou que só se pode exigir

a quilo que a lei determina, sendo que o auto é nulo, desde .que

fundado em mero decreto. Disse também que o dever de fiscalizar

as empresas é do Estado e não dos adquirentes. Por fim, ar gu-

mentou alie operou de boa fé, não lhe sendo imputável o ilícito

em causa.

A decisão de primeiro grau confirmou integralmente a

exigência fiscal, com fundamento em que a pena proposta é obje-

tiva, e sua aplicação independe da intenção do agente, por for-

ça do comando contido no art. 136 do CTN. Sustentou-se ainda a

decisão em que as notas-fiscais emitidas por empresas inexis-

tentes ou desativadas sd se prestam como prova a favor do fis-

co, e em que a conduta da Autuada enquadra-se no dispositivo

1	 -segue-
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legal apontado no auto de infração, artigo 365, inciso II, do

RIPI/82.

Ainda inconformada, a empresa recorre a este Colegia-

da com as razões expostas a fls. 499 e segts., que leio em

sessão, para melhor conhecimento e exame.

É o relatdrio.

-segue-

.
2



:244

/1:0 P.91 1 (0 putna

Processo nO 13709-000.728/87-31

Acórdão no 201-66.950

VOTO DO CONSELHEIRO L/NO DE AZEVEDO MESQUITA,DESIGNADO PARA O ACÓRDÃO

Como se observa do relatado, a Recorrente foi penalizada com

a multa prevista no art.365, inciso II, do AIPI aprovado pelo Decreto

ng 87.981/82, que assim dispõe:

"Art. 365 - Sem prejuízo de outras sanç6es admi
nistrativas ou penais cabíveis, incorrerão na multa igual ao va
lor comercial da mercadoria ou ao que lhe foi atribuído na No-
ta-Fiscal, respectivamente:

I - 	

II - os que emitirem, fora dos casos 	 previstos
neste Regulamento, Nota Fiscal que não corresponda ã saída efe-
tiva do produto nela descrito do estabelecimento emitente, 	 e 
os que, em proveito próprio ou alheio, utilizarem,	 receberem
ou registrarem essa Nota Fiscal para qualquer efeito, haja ou
nao destaque do imposto, e ainda que a Nota se refira a produto
isento". 

Na hipótese, a Recorrente ó acusada de haver recebido, utili

zado e registrado, em proveito pr6prio, as Notas-Fiscais dadas como e

mitigas pelas firmas elencadas na denúncia fiscal.

É, portanto, meteria bastante conhecida deste Colegiado.

Da norma legal transcrita, são pressupostos para a tipifica-

ção da infração descrita na sua parte final, que:

a) os produtos descritos nas notas-fiscais, recebidas ou re

gistradas, sejam produtos industrializados e não correspondam a uma

efetiva saída do estabelecimento emitente:

b) o recebimento, utilização e ou registro dessas notas-

fiscais hajam produzido qualquer efeito em proveito próprio ou de ter

ceiros.

Assim, se não for observado qualquer um dos pressupostos in-

dicados não se dará a tipificação da infração fiscal focalizada.

etá	 _ segue -,
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Este Colegiado, em diversas decisões firmou o entendimen-

to, algumas, conforme a sua composição, á. unanimidade, de que o e-

feito, a que alude a norma legal, diz respeito a efeito fiscal	 na

área da legislação do IPI. Vale dizer, se a utilização dessas no-

tas-fiscais não surtiu qualquer efeito na área do IPI, não se tipi-

fica a hipótese apenada, ainda que as mercadorias descritas naque-

las notas-fiscais não correspondam a efetiva salda do estabelecimen-

to emitente.

Pedimos, mais uma vez, venha, para transcrever a fundamen

tacão do voto da ilustre Conselheira Selma Santos Salomão Wolszczak

no Acórdão nV 201-63.613, assim ementado:

"IPI - Nota Fria - Apenação do recebedor só tem lugar quan

do se caracteriza o objetivo de produzir efeito na Arca do

IPI".

Recurso provido, ao fundamento verbis:

"No tópico que interessa ao caso presente, observa-se en-
tão que a norma aperta o recebedor, utilizar ou registrar (con
dição alternativa) a Nota Fria, em proveito prOprio ou a-
lheio, para qualquer efeito, havendo ou não destaque do impos
to, e ainda que o produto seja isento.

Querem alguns que o conteúdo da norma seja aquele que
ela teria se lhe fosse retirada a expressão para qualquer e-
feito.

Assim, bastaria que o estabelecimento recebesse ou regis-
trasse a nota para que coubesse a apenação.

A meu ver, entretanto, e como a lei não contam palavras i
mateis, é necessário que exista esse efeito, e que ele seja
o objetivo de quem recebe ou registra a nota.

Assim, se o recebimento ou registro não visa surtir qual-
quer efeito, não se tipifica a hipótese apenada.

Mais do que isso, entendo que o efeito a que se refere a
norma deve produzir-se na área do IPI.

Isto porque a norma em questão se insere no universo da
tributação de produtos industrializados, e visa pois, á caute
la dos correspondentes interesses da Fazenda Nacional.

Veja-se, nesse rumo, que o art.menciona o imposto, sem no
minã-lo. E, obviamente, refere-se ao IPI. Não ao ICM ou ao I1-7)
posto de Renda.

-segue-
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A norma, ademais, ressalta que a pena caber mesmo que
a Nota se refira a produto isento do IPI.

Nisso, se de um lado caracteriza a aplicabilidade da
pena mesmo quando a obrigação principal não esta envolvi -
da, de outro lado evidencia que a regra scá alcança a área
de incidência do IPI. Senão, a expressão seria ainda que a
Nota se refira a produto não tributado.

Entendo, pottanto, que a norma coerente com o texto em
que está inserida, no qual não se encontra qualquer regra
desvinculada da tributação de produtos industrializados e
da cautela dos correspondentes interesses da Fazenda Nacio
nal, só alcança os casos em que objetivou algum efeito
ãrea do IPI.

Corrobora esse entendimento o fato de que outra norma,
contida em outro diploma legal, que dispõe sobre efeitos
na área do Imposto de Renda, estabelece pena para a mesma
hipótese de recebimento ou registro de Nota Fria. 	 Assim
também, na área do ICM.

Por conseqüência, nem só da coerencia intrínseca da
legislação do IPI, mas também do estudo integrado da legis
lação tributãria como um todo, conclui-se pela abrangéncia
limitada da norma do art. 365, II, do RIPI".

No caso em ex'ame, resta demonstrado que a Recorrente

com o registro das ditas notas-fiscais, não se utilizou de créditos

do IPI referentes às aquisições das mercadorias referidas. Por ou-

tro lado, os efeitos vistos pela informação fiscal de fls.

ao meu ver, não caracteriza a ocorréncia do requerido efeito	 fis-

cal na área do IPI. Não vejo, portanto, identificado nos autos qual-
_

quer efeito fiscal na ãrea do IPI com o recebimento e registro des-

sas notas-fiscais, nem foi identificado o proveito próprio ou 	 a-
_	 ..	

•	 -lbeio.	 •
•

São estas as razées que me levam a dar provimento ao re

GUISO.

Sala das Sess es, em 21 de março de 1991.

62/—
Álte.4

LIMO I) -7. MeA9E5 U/TA
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Foi dada vista do ac5rdão ao Sr. Procurador-Repre-

sentante da Fazenda Nacional, em sess .a.o de 21 de março de 1991, para

efeito do art. SQ, do Decreto nQ 83.304, de 28 de março de 1979.

2. • CAMARA co 2 CONSELHO

DE C.ONIRICUINTES

Elij‘7

	

	
de 19r`jj

enfiar c.-4J,10

MAAR-S+R'..DA MV.E:ç R.'.-fR E,CHAUCV-
cÇte.fe da S.G.I7!4f.4

/ovrs/
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Exm9 Sr. Dr. Presidente da 1 2 amara do 29 Conselho de Contribu-

intes

A FAZENDA NACIONAL, por seu representante legal junto

a este Colágiado, inconformada com a decisão que lhe foi adversa

no julgamento do RECURSO VOLUNTARIO N9 84.702, em que figura coro

parte contrária a empresa LEIBINGER DO BRASIL Material	 Gráfico 

Ltda, vem interpor RECURSO ESPECIAL, com fundamente no art. 39, I

e II, do D. n9 83.304, de 28/03/79, para a Egrégia Câmara Superior

de Recursos Fiscais, na forma das anexas RAZÕES, REQUERENDO sejam

as mesmas recebidas e encaminhadas ao conhecimento daquela instãn

cia especial.

Nestes Termos,

Pede Deferimento

Ensina, 23 de maio de 1991.

Dr. IRAR DE LIMA

Procurador-Representante da Fazenda Nacional

/ovrs/
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Peia RECORRENTE: FAZENDA NACIONAL

RECORRIDA : LEIBINCER DO BRASIL MATERIAL GRÁFICO LTDA.

RP/201-0.296

RAZõES DE RECURSO

Egragla Camara Superior de Recursos Fiscais,

Eminentes Conselheiros,

A decisão "a quo" afronta o direito posto,

porque afastada dos canones que devem reger a interpreta-

ção da lei, e, ademais, não atende aos principies próprios

regedores da tipificação das infraçóes.

O entendimento exarado pelo Colegiado no acór

dão de que se trata, repousa na alegação, "data venha", não

suficientemente fundamentada, de que o art. 385, II, do

RIPI/82, apena tão-somente aqueles que utilizaram Nota Fis-

cal que não corresponda à salda efetiva de mercadorias para

produção de efeito na "área do IPI.

O preceito em questão não se afasta do dispas

to na matriz legal, L. n9 4.502/64, mesmo com a alteração

introduzida pelo D.L. n9 400/68 (este, basicamente, fez ape

nas ampliar para contemplar os produtos isentos).

Trata-se, portanto, de infração tipificada,já

existente de longa data na legislação tributaria brasileira

e para plena compreensão de seu alcance vamos recorres ao

zimile com Direito Penal, onde existe tambám a regra da

tipificação, de forma cerrada, como Sói acontecer no ambito

do Direito Tributário.
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No Direito Penal, porque vige aquele principio,

os elementos da previsão normativa abstrata devem correspon

der perfeitamente ao suposto fáctico, sem mais nem menos, Qual

quer plus ou qualquer minus, descaracteriza a subsnnção.

Feitas essas observaçaes preliminares, passemos

a exame de previsão abstrata constante do art. 365, II, do

PIPI citado. A norma se encontra assim expressa:

"II - os que emitirem, fora dos casos permitidos

neste Regulamento, Nota-Fiscal que não correspon

da à salda efetiva do produto nela descrito do

estabelecimento eminente, e os que, em proveito

preprio ou lheio, utilizarem, receberem ou regis-

trarem essa Nota para qualquer efeito, haja ou

não destaque do imposto e ainda que a Nota se 

refira a produto isento."

Na especie sub judice não se trata daquele que

emitiu a Nota Fiscal mas sim daquele que a recebeu. Segundo o

entendimento da maioria do Colegiado, o simples recebimento da

Nota-Fiscal que não corresponde à salda efetiva das mercadorias

não é ainda suficiente para caracterizar a infração. Exigem os

ilustres membros do Colegiada que o efeito de que trata a nor-

ma legal seja produzido, única e exclusivamente na área do /PI.

Ora, é cânone da Hermenêutica Juridica, que onde

a lei não distingue, não e licito ao interprete distinguir. O

que a lei diz, exige mesmo, é que haja o recebimento da Nota-

Fiscal inidenea. E recebida esta, firma-se una presunção juris 

et de jure de que se destina a acobertar operayles ilícitas.

Afronta ao senso comum, que é justamente um dos fundamentos do

Direito, que alguem receba um documento inideneo sem que seja

para tirar proveito, e de forma ilícita.

Não tem qualquer sentido, assim, imaginar que o

efeito a que se refere o diploma legal e restrito à área do

IP/. o art. 365, II, do RIPI citado e claro ao dispor que a pe

nalidade se aplica a todos aqueles que emitirem,	 utilizarem, 
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receberem ou registratem Nota-Fiscal que não corresponde a

uma salda efetiva de mercadoria para qualquer efeito. Eis a

tipicidade da infração e bem delineada. Não ha que se cogitar

de restriçOes onde elas não existem.

Alem do mais existe interdependência entre os

diversos tributos, tanto que, na apuração de falta de lança-

mento ou de pagamento num deles constata-se que o Fisco foi

igualmente lesado quanto a outro tributo. No caso do IPI,cons

titui notável exemplo a omissão de receita no Imposto sobra a

Renda que implica tambem. e muitos vezes, na sonegação do IPI

devido.

O Colegiada entende, na verdade, e que, onde o
legislador disse "para qualquer efeito" deve-se entender que

tenha dito "para quelquer efeito na ;área do IPI". Ora, essa

tese, posto que continuadamente aceita, e inaceitável. Se as-
sim fosse, então, obedecendo a criterios externos ao sistema

jurídico, qualquer das normas legais de regência ou regulamen

tares, como no caso, seriam ampliadas com essa restrição ou

com outra qualquer, violando as normas gerais de Direito Tri-

butário.

O ilicito tributário havera de ser apertado onde

quer que se detectou a sua ocorrência e não por arcas, COMO

decidiu a maioria dos integrantes do Colegiado. A tese esposa

da pelo Colegiado somente será verdadeira se for possível de-

monstrar que o sujeito passivo recebe Notas-Fiscais sem a de-

vida cobertura para nada. Algum efeito, informado pela ilidi-
tude naturalmente, gera produzido com tais Notas-Fiscais, e

obviamente na área tributaria. Isso não pode ser desconhecido

em momento algum não há mesmo qualquer dúvida que possa ser

levantada quanto ã utilização das Notas para efeito ilícitos,

vale dizer, lesivos ao Fisco.

A 2 2: Câmara em casos semelhantes tem decidido

corretamente, mantendo as decisOes de 19 grau, conforme se ve

rifica das publiCaçães em anexo que demonstra a .divergenCial
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tambe'm ensejadora do recurso.

Pelo exposto, esperamos da instancia "ad quem" a refor

ma da decisão recorrida por ser de inteira JUSTIÇA.

Brasilia, 23 de maio de 1991.

Dr. IRAM DE LIMA

Procurador-Representante da Fazenda Nacional

•

/ovrs/
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SERVIÇO MUCO ~AL

Processo nR 13.709-000.728/87-31

RP n g	201-0.296

Recurso n g	84,702

Acarao n9 201-66.950

Recurso especial do Sr. Procurador-Representante da

Fazenda Nacional, interposto com fundamento no inciso 1 do art. 39 do

Decreto n9 83.304, de 28 de março de 1979.

consideração do Sr. Presidente.

2.. CAMARA DO 2,2 CONSELHO
DE CONTRIECNTES 	 I

de to,/9._..

„o( C-=--------
roARGA IDA M NRÇAL MACE-INDO

Crista da S.Cliddria
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO DO:ISELHO OZ COM TRISUIN TE3

Pf0Ces&O 114 13.709-000.728/87-31

RP/	 201-0.296

_Recurs, Ng: 84.702

Accrdlã N e): 201-66.950

Recerf4f49: LEIBINGER DO BRASIL MATERIAL GRÁFICO LTDA.

Recorrido: DRP NO RIO DE JANEIRO/RJ

Sujeito Passivo: FAZENDA NACIONAL

DESPACHO Ng 201-1.331

O Senhor Procurador-Representante da Fazenda Na

cionat recorre para a Câmara Superior de Recursos Fiscais da Deci-

são deste Conselho proferida por maioria de votos, na sesio 	 de

21 de março de 1991 	 e consubstanciada no Acardão n g 201-66.950.

A "vista" do Acórdão foi dada na sessão de	 17

de maio de 1991.

Tendo em vista a presença dos requisitos exigi-

dos no Regimento Interno da Câmara Superior de Recursos Fiscais:

decisão não unânime (artigo 49, I) e tempestividade (artigo 5S, 5

29), recebo o recurso interposto pelo ilustre representante da Pa

zenda Nacional.

Encaminhe-se à repartição preparadora tendo em

vista o disposto no artigo 34, 5 39, do Decreto n9 83.304179, com

a redação que lhe deu o artigo 14 do Decreto n9 89.892/84.

Brasilia-DF, 29. de mai.» de 1991.

•	
/kl .

ROBE	 BARB A DE CASTRO
Presidente
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